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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSOES, em 31 de Março de 2025.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

A reforma e conclusão da Capela Mortuária são medidas 
urgentes e necessárias para garantir um espaço adequado e acolhedor para 
a realização de velórios e cerimônias fúnebres, proporcionando às famílias 
um local digno para se despedirem de seus entes queridos.

Por tratar-se de matéria relevante, aguardamos pelo 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

Roberto Horta Jardim Salles
/ (Betão) 
z - Vereador -
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A Capela Mortuária da Serra do Matoso, espaço de grande 
relevância para a comunidade local, encontra-se em estado precário e 
inacabada, impedindo que as famílias realizem as cerimônias de despedida 
de seus entes queridos de forma adequada e digna. A situação atual do local 
causa transtornos e sofrimento às famílias, que já enfrentam um momento 
de dor e fragilidade.

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que interceda junto aos 
órgãos responsáveis para que sejam realizadas obras de reforma e 
conclusão da Capela Mortuária da Serra do Matoso, visando oferecer um 
espaço digno para o velório e despedida de entes queridos.
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